
 

MOÇÃO 
 
 

Manifesta REPÚDIO à recente escolha da presidência 
da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da 
Câmara dos Deputados. 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba, apresenta a presente Moção de 

Repúdio diante da recente escolha da presidência da Comissão de Defesa dos Direitos da 

Mulher da Câmara dos Deputados. 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher possui papel 

institucional relevante na formulação, acompanhamento e fiscalização de políticas públicas 

voltadas ao público feminino. Desde a sua criação, a presidência dessa Comissão sempre foi 

ocupada por parlamentares mulheres, prática que assegura a representatividade feminina na 

condução de instâncias dedicadas ao público feminino. Essa tradição demonstra que espaços 

voltados à elaboração de políticas para mulheres devem ser liderados por mulheres, garantindo 

que questões biológicas, sociais e institucionais específicas sejam devidamente consideradas 

(Câmara dos Deputados, 2026; Congresso Nacional, 2026; BRASIL, 2004). 

É importante destacar que homens e mulheres apresentam 

diferenças biológicas que influenciam diretamente a formulação de políticas públicas 

específicas para o sexo feminino. Aspectos relacionados à fisiologia, à saúde reprodutiva, à 

maternidade e à vulnerabilidade a determinadas formas de violência exigem atenção 

diferenciada do poder público, justificando que instâncias destinadas à proteção, promoção e 

acompanhamento das políticas públicas para mulheres sejam lideradas por mulheres. Essa 

diferenciação não busca desqualificar qualquer indivíduo, mas sim assegurar que as 

especificidades biológicas e sociais do sexo feminino sejam adequadamente representadas e 

defendidas nos espaços institucionais apropriados. (BRASIL, 2004). 

Nesse contexto, entende esta parlamentar que a presidência da 

Comissão deve preservar a representatividade feminina, garantindo que as decisões e 

políticas públicas analisadas pela Comissão da Mulher estejam diretamente conectadas às 

experiências e necessidades do sexo feminino. 

A presente Moção não questiona a legalidade do processo de 

escolha realizado no âmbito da Câmara dos Deputados, mas registra o posicionamento desta 
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vereadora em defesa da preservação da representatividade feminina e da manutenção do 

protagonismo das mulheres nos espaços institucionais dedicados às suas pautas. 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Sorocaba manifesta, 

por meio desta Moção de Repúdio, seu posicionamento em defesa da valorização da mulher 

e da continuidade da tradição histórica de liderança feminina nas instâncias voltadas às 

políticas públicas para mulheres. 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Presidência do 

Congresso Nacional. 

 
 

S/Ss., 09 de março de 2026. 

 

TATIANE COSTA 

Vereadora 
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